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PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL PERMANENTE
DISPONIBILIDADE DE LOTES

Encontra-se à disposição para comercialização à possíveis 
interessados, os, ÁREA REMANESCENTE 02 (5.996,89)2, 
Á R E A R E M A N E S C E N T E  N Ã O  E D I F I C A N T E  
(4.005,95m2), 13 (4.452,00m2 ), 57(14.855,57)2, 
58(31.522,07m2), 62(2.021,71m2), 64(2.384,43m2), 
65(1.481,47m2), 66(867,05m2), 67(1.433,72m2), 
68(770,98m2), 69(1.163,93m2), 70(1.005,27m2), 
71(1.057,46m2), 72(1.810,59m2), 73(950,99m2) 
74(1.480,08m2), 75(2.259,83m2), 76(2.025,02m2), 
77(1.026,09m2), 78A (1.651,18m2 ), 78(3.127,00m2 ) e ( 
79(1.011,18m2), podendo haver desdobramento de lotes 
de acordo com a necessidade da CODETRI para atender 
empresas de menor porte, localizados na rua Odilon 
Gomes Assumpção – Centro Empresarial da Barrinha, com 
a finalidade de expansão ou instalação de unidades 
industriais ou de serviços. O preço é de R$15,00(quinze 
reais) o metro quadrado podendo haver diferenciação de 
valores em determinados lotes para cima ou para baixo a 
critério único da CODETRI e ainda, podendo haver reajuste 
de preços do m2 à qualquer tempo pela CODETRI. Os 
interessados devem retirar a Carta de Intenção na 
CODETRI, localizada na Praça São Sebastião, 81 – Centro 
– Três Rios – RJ – CEP 25804-080. Informações pelo 
telefone no: (24) 2255-1165 ou (24) 2251-7400.

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
DE TRÊS RIOS - CODETRI

Frederico Ferreira Salgueiro de Castro
Diretor Presidente - CODETRI 

PREFEITO

JOSIMAR SALLES 

VICE-PREFEITO (ACUMULA INTERINAMENTE SAAETRI)

ALBERTO DOS SANTOS LAVINAS

SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

ALESSANDRA SILVA FERREIRA

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

GETÚLIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES

AROLDO LIMA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

HÉLIDA SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
(ACUMULA INTERINAMENTE 

CULTURA E TURISMO)

CELSO JACOB FILHO

DIRETOR CODETRI

FREDERICO  CASTRO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

DIÓGENES BORSATO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

ROBSON GARCIA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RICARDO ROCHA

SECRETÁRIO DE FAZENDA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO TAVARES DA SILVA

PROCURADORA GERAL 

VALESCA T. P. GOMES JARDIM

ALICE SILVA PEREIRA HAGGE
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE 

E AGRICULTURA

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
(ACUMULA INTERINAMENTE, 

IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

ELDER DE MATTOS ÁZARA

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E PROJETOS

MARTA G. NASSER

www.tresrios.rj.gov.br

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
(ACUMULA INTERINAMENTE INTEGRAÇÃO

GOVERNAMENTAL, COMUNICAÇÃO 
E ORDEM PÚBLICA)

IGOR BASTOS DA SILVA

SÉRGIO FERREIRA GOMES

SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA 
E COMPRAS GOVERNAMENTAIS SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

FRANCISCO CARLOS GAMA

PUBLICAÇÕES
Junta Administrativa de Recursos
de Infrações

Três Rios, 18 de julho de 2019

A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) 
processo(s) fora(m) julgado(s) e que teve o(s) seguinte(s) resultado(s):
             
  
 196/2019 INUBIA RIBEIRO GOYTACAZES DE ARAUJO  DEFERIDO
 216/2019 VINICIUS ALVES BRANCO   DEFERIDO
 439/2019 ANA CLAÚDIA ALVES DA CRUZ   DEFERIDO
 484/2019 NATALINO TOMAZ DA SILVA   DEFERIDO
 448/2019 JOSE LUIZ HONORIO    DEFERIDO
 221/2019 ADMIR RODRIGUES    INDEFERIDO
 101/2019 AMANDA DIAS BRITO  (R. Infratora)  INDEFERIDO
 438/2019 ANA CLAÚDIA ALVES DA CRUZ   INDEFERIDO
 497/2019 BARBARA MEDEIROS PEREIRA   INDEFERIDO
 472/2019 CARLOS ALBERTO BARBOSA DOMINGUES  INDEFERIDO
 422/2019 CARMEN LUCIA DE MIRANDA MASCARENHAS INDEFERIDO
 495/2019 DEIVIS MEDEIROS DE CARVALHO  INDEFERIDO
 458/2019 EDSON CARLOS CORDEIRO DE SOUZA  INDEFERIDO
 486/2019 GILMAR JORGE BORSATO   INDEFERIDO
 291/2019  BRUNA DA COSTA OLIVEIRA (REAIL INFRATORA) INDEFERIDO
 509/2019 ISABEL CRISITNA GARCIA   INDEFERIDO
 387/2019 ZENO PERDIGÃO MACHADO   INDEFERIDO
 426/2019 ISABEL CRISTINA PIPA LOPES   INDEFERIDO
 459/2019 LEVY  PLASTICOS LTDA - ME   INDEFERIDO
 285/2019 LUCAS ROCHA FILIPPE (R. Infrator)  INDEFERIDO
 1110/2018 MILENA ROCHA ABREU DA SILVA  (Real Infrator) INDEFERIDO
 223/2019 PETERSON DOS SANTOS SILVA   INDEFERIDO
 1108/2018 REGINA LUCIA DE O. SANTOS   INDEFERIDO
 235/2019 ROSEMEIRE BARCELOS M PEREIRA  INDEFERIDO
 215/2019 VINICIUS ALVES BRANCO   INDEFERIDO
 504/2019 IGOR CATER CORDEIRO   INDEFERIDO
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CARTA CONVITE Nº 002-1/2019 
PROCESSO Nº 08152/2019
OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar.
LICITANTE VENCEDOR: Disk Med Pádua Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº 
04.216.957/0001-20
VALOR GLOBAL: R$ 159.635,71 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e 
um centavos).
DATA; 28/06/2019
Alessandra Silva Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 6023/2019
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de projetos.
FORNECEDOR: San Construtora e Incorporações EIRELI, CNPJ: 26.115/0001-96
VALOR GLOBAL: R$ 17.490,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa reais)
DATA: 09/05/2019
Marta Nasser – Secretária de Infraestrutura Urbana e projetos

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 6905/2019
OBJETO: Aquisição de purificador de água eletrônico para agua natural.
FORNECEDOR: Realteck Comércio e Distribuição Ltda. - ME, CNPJ: 09.629.322/0001-79
VALOR GLOBAL: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)
DATA: 07/06/2019
Valesca Teixeira P. Gomes Jardim – Procuradora Geral do Município

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 8869/2019
OBJETO: Aquisição de mobiliário (cadeiras)
FORNECEDOR: Ergomobile Móveis Ltda., CNPJ: 97.519.718/0001-20 – R$ 760,00 (setecentos e 
sessenta reais); Realteck Comércio e Distribuição Ltda. - ME, CNPJ: 09.629.322/0001-79 - R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)
DATA: 18/06/2019
Valesca Teixeira Paulino Gomes Jardim – Procuradora Geral do Município
 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 1594/2019 
OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual - EPI
FORNECEDOR: OMG4 Papel Ltda. - ME, CNPJ: 22.800.145/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 281,40 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta centavos) 
DATA: 25/06/2019/2019  
Getúlio de Oliveira – Secretário de Controle Interno

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 7875/2019
OBJETO: Aquisição de material de obra e manutenção
FORNECEDOR: Distribuidora Tijotelhas Materiais de Construção Ltda. - ME, CNPJ: 13.724.512/0001-
42 - R$ 4.081,56 (quatro mil, oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos); Arte de Construir Materiais de 
Construção Ltda., CNPJ: 13.731.411/0001-07 – R$ 260,00 (duzentos e sessenta reis).
DATA: 28/06/2019
Robson Garcia de Oliveira – Secretário de Obras e Habitação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 9912/2019 
OBJETO: Prestação de serviço de produção de evento.
FORNECEDOR: Glauco Auad Santos 10388089792, CNPJ: 20.166.097/0001-14
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
DATA: 05/07/2019  
Celso Jacob Filho – Secretário de Esporte e Lazer

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 
PROCESSO Nº 10033/2019 
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção de impressora.
FORNECEDOR: R.P. Azevedo Serviços e Comércio de Equipamentos de Informática, CNPJ: 
17.2015.437/0001-45
VALOR GLOBAL: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) 
DATA: 05/07/2019  
Celso Jacob Filho – Secretário de Esporte e Lazer

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 25, 
CAPUT DA LEI 8.666/93 – Omisso no BIO de 30/06/2019
PROCESSO Nº 9638/2019
OBJETO: Locação de espaço para eventos.
FORNECEDOR: Grupo de Amadores Teatrais Viriato Corrêa, CNPJ: 28.864.775/0001-24
VALOR GLOBAL: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais)
DATA: 25/06/2019
Hélida Mendes de Medeiros Siqueira – Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 119-1/2018 – Republicado por incorreção
PROCESSO Nº 10193/2018
OBJETO: Aquisição de Relógio de Ponto Biométrico com Serviços de Implantação, Treinamento, 
Instalação e Ativação dos Relógios
LICITANTE VENCEDOR: Laborinfo Tecnologia da Informação Ltda., CNPJ nº 04.725.674/0001-04
VALOR GLOBAL: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais)
DATA: 21/11/2018
Alessandra Silva Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil
Diógenes Borsato – Secretário de Administração e Recursos Humanos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036-1/2019 – PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 5750/2019 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para UPA-Unidade de Pronto Atendimento.
LICITANTES VENCEDORES: Disk Med Pádua Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº 
04.216.957/0001-20; Tidimar Comercio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda., CNPJ nº 
25.296.849/0001-85; Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., CNPJ nº 44.734.671/0001-
51; Medicom Rio Farma Ltda., CNPJ nº 39.499.710/0001-43
DATA: 13/06/2019
Alessandra Silva Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041-1 2019 – PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 5047/2019 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para Atendimento de Mandado Judicial
LICITANTE VENCEDOR: Disk Med Pádua Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº 
04.216.957/0001-20
DATA: 17/06/2019
Alessandra Silva Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil

TERMO ADITIVO Nº 117/13-014 
CONTRATO Nº 117/2013
CONTRATANTE: Município de Três Rios 
CONTRATADA: Centro Cardiológico de Telemedicina Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de eletrocardiograma digital
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo inicial contratual por mais 03 (três) meses a 
partir de 09/04/2019 a 08/07/2019 ou até a conclusão do novo procedimento licitatório.
DATA: 05/04/2019

TERMO ADITIVO Nº 090/16-004
CONTRATO Nº 090/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios 
CONTRATADA: Easynet Work Limitada ME 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Implantação de Acesso Banda Larga para 
provimento de Acesso à Internet Via Rádio nas Unidades de Saúde da Família
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo inicial por 12 (doze) meses, a partir de 
03/05/2019 a 02/05/2020.
DATA: 29/04/2019

TERMO ADITIVO Nº 039/17-002
CONTRATO Nº 039/2017
CONTRATANTE: Município de Três Rios 
CONTRATADA: Imagenet Comércio e Serviços Ltda. - ME
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de locação de software 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 
31/05/2019 a 30/05/2020
DATA: 10/05/2019

TERMO ADITIVO Nº 028/18-001
CONTRATO Nº 028/2018
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: União Norte Fluminense Engenharia e Comércio Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 
27/07/2019 a 26/07/2020.
DATA: 13/06/2019

TERMO ADITIVO Nº 028/18-002
CONTRATO Nº 028/2018
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: União Norte Fluminense Engenharia e Comércio Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo do valor contratual na razão de aproximadamente 
13,28%, correspondente à importância R$ 229.850,00 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e 
cinquenta reais), decorrente de ajustes de quantitativos, passando o valor global contratual para R$ 
1.960.436,00 (um milhão, novecentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e seis reais). 
DATA: 13/06/2019

TERMO ADITIVO Nº 040/17-004
CONTRATO Nº 040/2017
CONTRATANTE: Município de Três Rios 
CONTRATADA: Cooperativa de Catadores de Material Reciclável de Três Rios Coletiva Ltda. - 
COTRECOL
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de coleta seletiva de materiais recicláveis ou 
reutilizáveis no Município de Três Rios 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo inicial contratual por mais 06 (seis) meses a 
partir de 31/07/2019 a 30/01/2020
DATA: 04/07/2019

TERMO ADITIVO Nº 064/16-006
CONTRATO Nº 064/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios 
CONTRATADA: A. Fagundes de Oliveira Transporte Rodoviário de Cargas
OBJETO DO CONTRATO: Locação de caminhão basculante
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo inicial contratual por 06 (seis) meses a partir de 
07/07/2019 a 06/01/2020.
DATA: 05/07/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041-1/2019
PROCESSO Nº 5047/2019
EMPRESA DETENTORA: Disk Med Pádua Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº 
04.216.957/0001-20
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Requisitados por Mandado Judicial. 
VIGÊNCIA: 25/06/2019 a 24/06/2020

PUBLICAÇÕES
Secretaria de Gestão Pública e
Compras Governamentais
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036-1/2019
PROCESSOS Nº 5750/2019
EMPRESA DETENTORA: Disk Med Pádua Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº 
04.216.957/0001-20
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para UPA-Unidade de Pronto Atendimento. 
VIGÊNCIA: 25/06/2019 a 24/06/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036-1/2019
PROCESSOS Nº 5750/2019
EMPRESA DETENTORA: Tidimar Comércio de Produtos Médico Hospitalares Ltda., CNPJ nº 
25.296.849/0001-85
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para UPA-Unidade de Pronto Atendimento. 
VIGÊNCIA: 25/06/2019 a 24/06/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036-1/2019
PROCESSOS Nº 5750/2019
EMPRESA DETENTORA: Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., CNPJ nº 
44.734.671/0001-51
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para UPA-Unidade de Pronto Atendimento. 
VIGÊNCIA: 25/06/2019 a 24/06/2020
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036-1/2019
PROCESSOS Nº 5750/2019
EMPRESA DETENTORA: Medicom Rio Farma Ltda. – EPP, CNPJ nº 39.499.710/0001-43
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para UPA-Unidade de Pronto Atendimento. 
VIGÊNCIA: 25/06/2019 a 24/06/2020

RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 918/2019
Prorroga prazo de atuação da Comissão Julgadora de Autos de Infração instituída pelas Resoluções nº 

870/2017, 897/2018, 900/2018 e 902/2018.

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere, a Lei nº 3.995/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de autuação da Comissão Julgadora de Autos de Infração 
instituída pelas Resoluções nº 870/2017, 897/2018, 900/2018.

Art. 2º - A referida Comissão é composta pelos seguintes empregados públicos:
a) Alceir Alcântara de Moraes, mat. 386 – Agente de Controle de Consumo              Membro           
b) Alexsander Vieira Viana, mat. 531 – Motorista                                                  Membro                                        
c) Geovanna Silva Franco Oliveira, mat. 126 – Agente Administrativo                     Membro                          
d) Leonardo Romero de Medeiros, mat. 382 – Agente de Controle de Consumo        Membro
e) Luiz Ricardo Lopes Côrrea, mat. 383 – Agente de Controle de Consumo               Membro

Art. 3º. Ficam mantidas as demais disposições da Resolução nº 902/2019.    
Art.4º. - Esta resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

Três Rios, RJ, 18 de junho de 2019.
Alberto dos Santos Lavinas

Diretor do SAAETRI
____________________________________________________________________________________________

ATO nº 011/2019

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE, a partir de 01/07/2019, por 90 (noventa) dias de acordo com a Lei nº 3.995/2014, art. 43, redução de carga 
horária em 50% o motorista Sr. Davi Bach do Nascimento, matrícula nº 329, conforme despachos exarados no processo 
nº 1819/2019 de 14/03/2019.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.
Três Rios, 01 de julho de 2019.
Alberto dos Santos Lavinas

Diretor
____________________________________________________________________________________________

ATO nº 012/2019

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE, a Monique de Carvalho Bento, Agente de Tratamento e Distribuição de Água, matrícula 612, licença para 
acompanhar familiar, por 30 (trinta) dias, a partir de 09/07/2019, de acordo com o art. 43, da Lei nº 3.995/2014, 
conforme despachos exarados no processo administrativo nº 4171/2019. O presente ato produzirá seus efeitos a partir 
desta data, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.
Três Rios, 09 de julho de 2019.
Alberto dos Santos Lavinas

Diretor
____________________________________________________________________________________________

ATO nº 013/2019

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE, a 
Elso Augusto de Castro, Agente Cadastral, matrícula nº 86, licença para acompanhar familiar, por 30 (trinta) dias, a partir de 
11/07/2019, de acordo com o art. 43, da Lei nº 3.995/2014, conforme despachos exarados no processo administrativo nº 
3761/2019. O presente ato produzirá seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.
Três Rios, 11 de julho de 2019.
Alberto dos Santos Lavinas

Diretor

PUBLICAÇÕES
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Três Rios
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PUBLICAÇÕES
Gabinete do Prefeito

PUBLICAÇÕES
Casa dos Conselhos

Portaria nº. 316/2019/GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais,

RETIFICA, a Portaria nº. 139/2004/GP para que dela conste que a PENSÃO 
devida a DOMINGOS DE ALMEIDA, em face do falecimento da ex-servidora 
ZULMIRA PRATES NEVES DE ALMEIDA, Professora I, matrícula 112.201, 
seja fixada com proventos mensais em parcela única de R$4.017,38 (quatro mil 
e dezessete reais e trinta e oito centavos), conforme Processo Administrativo nº 
4639/2004 (Processo 204.668-2/05 TCE/RJ), produzindo efeitos a partir de 30 
de maio de 2019. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 25/06/2019.

Josimar Sales
Prefeito
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DECRETO Nº. 6128 DE 01 DE JULHO DE 2019.
Cria a Comissão Municipal de Intervenção da Clínica de Repouso Três Rios Ltda., (Hospital Psiquiátrico Boa 

União) para fins de cumprimento do Decreto Municipal n. 6127 de 28 de junho de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso IV e VI 
alínea “a” do artigo 84 da Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei nº. 3.924 de 29 de outubro de 2013 e, 
ainda,

CONSIDERANDO que através do Decreto Municipal n. 6127 foi declarado o Estado de Perigo Público Iminente de 
interrupção na prestação de serviços hospitalares da Clínica de Repouso Três Rios Ltda., e determinada a Intervenção 
Municipal na modalidade de Requisição Administrativa de Bens, empregados e Serviços do nosocômio pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias;

CONSIDERANDO que a mencionada intervenção depende de estudos logísticos e levantamentos para o conhecimento 
da demanda e das necessidades para o bom funcionamento da instituição, atendendo as deliberações quanto a equipe 
mínima a ser composta.

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Intervenção Provisória da CLÍNICA DE REPOUSO TRÊS RIOS LTDA. 
(HOSPITAL PSIQUIÁTRICO BOA UNIÃO) a fim de dar suporte ao trabalho do Interventor para manutenção dos 
requisitos mínimos exigidos para as atividades da Clínica. 

Art. 2º. A Comissão instituída neste Decreto será composta pelos seguintes membros:

I. Interventor: Rafael Rapozo Teixeira, matrícula 124.1621portador da Cédula de Identidade n. 
12858146-9 e inscrito no CPF/MF sob o n. 098.122.197.14, residente nesta cidade na Travessa Antônio Cruz, n. 50, Vila 
Isabel;

II. Diretor Administrativo:  Saulo André Mota Pisani, matrícula 111.2041, portador da Cédula de 
Identidade n. 07855983-8 e inscrito no CPF/MF sob o n. 987.512.717-53, residente nesta cidade na Rua Barão do Rio 
Branco, n. 532, Centro;

III. Diretor Médico Clínico: Dra. Rafaela Nicolatino Starck Costa, registrada no CRM-MG sob o n. 
0063346, portadora da Cédula de Identidade n. MG-22.496.076, inscrita no CPF/MF sob o n. 016.570.956-14, residente 
na Rua Ribeiro de Abreu, n. 577, Bairu, Cep.: 36.050-090, Juiz de Fora/ MG

IV. Diretor de Enfermagem: Priscila Lazarine Goulart, Enfermeira registrada no COREN sob o n. 188830, 
matrícula 111.2723, portadora da Cédula de Identidade n. 12644818-2 e inscrita no CPF/MF sob o n. 097.565.177-35, 
residente na Avenida Brasil, n. 325, Parque Morone, Paraíba do Sul/RJ;

V. Diretor Farmacêutico: Sérgio Luiz Abrantes Dutra, Farmacêutico registrado no CRF/RJ sob o n. 6589, 
matrícula 1241658, portador da Cédula de Identidade n. 06850028-9 e inscrito no CPF/MF sob o n. 579.670.166-53, 
residente na Rua Duque de Caxias, n. 356, apto. 101, Centro, Três Rios/RJ

VI. Equipe de Apoio: 
Fúlvio Bronzo Bittencourt  - Advogado - Mat. 111.1236;
Carolina Montes Durões de Souza – Nutricionista - Mat. 111.1897;
Alyne Carvalho Vieira – Assistente Social - Mat. 111.2819;
Andréa Zanatta de Sá - Psicológa - Mat. 111.2004
Elisa Alves Vieira Furtado - Agente Administrativo - Mat. 111.1576

Art. 3º. A presente Comissão terá sua duração vinculada a duração da Intervenção na Modalidade de Requisição 
Administrativa de Bens, Empregados e Serviços declarada através do Decreto Municipal 6127 de 28 de junho de 2019 e 
suas prorrogações caso necessário.

Art. 4º. O Interventor, Diretor Médico Clínico, Diretor Médico Psiquiátrico, Diretor de Enfermagem e Diretor 
Administrativo farão fará jus ao recebimento de pro laborem no valor correspondente a 30 (trinta) UFMTR mensais, e 
aos demais membros o valor correspondente a 11 (onze) UFMTR mensais, que deverá ser pago na folha de pagamento 
mensal pelo período que perdurar a presente intervenção.

Art. 5º. Ao Município através do Interventor, Diretores e Equipe de Apoio caberá implementar a gestão da Clínica de 
Repouso Boa União Ltda., e ainda as ações necessárias à reorganização, readequação e regularização da gestão 
hospitalar, demandando prestação de contas e apuração de responsabilidades quando cabíveis.

Art. 6º. No exercício de suas atribuições, caberá ao Interventor, Diretores e Equipe de Apoio a pratica de todos os atos 
inerentes à intervenção e requisição administrativa, ao funcionamento e regularização da instituição enquanto perdurar a 
requisição administrativa, cabendo entre outras:

I - requisitar, gerir e utilizar recursos destinados à Clínica de Repouso Três Rios Ltda., podendo para isso abrir conta 
bancária para uso exclusivo dos recursos públicos repassados;
II - gerenciar toda a administração de pessoal necessário ao bom andamento dos serviços podendo promover a 
contratação temporária de pessoal, em caráter excepcional, com vistas a suprir as necessidades da Clínica de Repouso 
Três Rios Ltda., observadas as disposições legais pertinentes;
III - providenciar inventário dos bens e equipamentos, além dos respectivos laudos da situação do hospital no momento 
da intervenção;
IV - firmar e rescindir convênios e contratos;
V - requisitar serviços de órgãos e repartições públicas municipais;
VI - verificar quais as medidas de ordem técnica, administrativa, jurídica e financeira necessárias as restabelecimento do 
pleno e hígido funcionamento da instituição, se necessário for, inclusive mediante a instauração de auditorias 
específicas;
VII - promover compra de equipamentos, medicamentos, insumos e suprimentos, bem como promover contratações, 
observados o disposto na Lei 8.666/93, inclusive com a utilização de dispensa por emergência, prevista naquele diploma 
legal.

Art. 7º. Caberá ao Interventor, juntamente com o diretor Administrativo promover a gestão de bens e serviços da Clínica 
de Repouso Três rios Ltda., sendo responsável pela receita e despesa da instituição, tendo como objetivo conduzir à 
normalização da prestação do serviço, bem como providenciar as medidas necessárias para regularizar o atendimento, 
devendo, ao final de sua atuação, prestar contas, devendo, ainda, apresentar relatório circunstanciado das medidas 
emergentes implantadas, obrigando-se, ainda a apresentar balanço financeiro demonstrativo da entidade, especificando 
receita e despesa, bem como manter escrituração contábil desde a assunção do cargo e realizar um planejamento das 
medidas apropriadas a sanar, durante o prazo da intervenção, todas as irregularidades e deficiências apontadas nas 
inspeções da Vigilância Sanitária, Conselhos Regionais de Medicina e enfermagem, de modo a eliminar toda e qualquer 
situação de risco à saúde dos usuários.

Art. 8º. Valendo-se da supremacia do interesse público, por ato unilateral, poderá o interventor, juntamente com o Diretor 
Administrativo, rever os contratos celebrados com particulares, notadamente aqueles referentes à execução de serviços 
terceirizados.

Art. 9º. Os recursos financeiros e orçamentários para cobrir as despesas decorrentes do ato de requisição administrativa 
da Clínica de Repouso Três Rios Ltda., correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município, devendo ser 
encaminhado pedido de crédito adicional à Câmara Municipal de Três Rios se necessário. 

Art. 10. Este Decreto entre vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Josimar Salles
Prefeito

PUBLICAÇÕES
Gabinete do Prefeito


